
228

PORTARIA JCP Nº 95/2023

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, art. 25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de 
janeiro de 1996 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução 
Normativa DREI /ME nº 52, de 29 de julho de 2022, resolve:

N O M E A R

JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, 
portador do RG 13.834.707-9 – SSP/PR, expedida em 09/04/2015, inscrito no 
CPF/MF sob nº 701.402.001-34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor 
e intérprete AD HOC do idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do 
idioma português brasileiro para o sérvio, em conformidade com o disposto no 
artigo 27 da Instrução Normativa  DREI/ME nº 52, de 2022, tendo em vista o 
atendimento dos requisitos exigidos no mesmo diploma legal, para tradução 
específica dos documentos apresentados no protocolo 23/456969-7, pertencentes 
ao Sr. RAFAEL BORGES PONTES VIDAS.

Publique-se.

Curitiba, 11 de julho de 2023.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

PORTARIA JCP Nº 96/2023

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, art. 25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de 
janeiro de 1996 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução 
Normativa DREI /ME nº 52, de 29 de julho de 2022, resolve:

N O M E A R

MELIH ALTUNTURK, turco, naturalizado brasileiro, 
portador do RG 56.349.770-1 – SSP/SP, expedida em 30/05/2023, inscrito no 
CPF/MF sob nº 053.116.847-63, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
tradutor e intérprete AD HOC do idioma turco para o idioma português 
brasileiro e do idioma português brasileiro para o turco, em conformidade com o 
disposto no artigo 27 da Instrução Normativa DREI/ME nº 52, de 2022, tendo 
em vista o atendimento dos requisitos exigidos no mesmo diploma legal, para
tradução específica dos documentos apresentados no protocolo 23/456738-4, 
pertencentes ao Sra. MARCIA MARIA PEREIRA.

Publique-se.

Curitiba, 11 de julho de 2023.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

74243/2023

DESPACHO: 955/2023
PROTOCOLO: 20.562.941-6

1. RECONHEÇO a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos art.76, 

fundamento no artigo 1º da Lei Estadual nº 20.790/2021 e no Decreto Estadual 
nº 4.336/2009, com redação parcialmente alterada pelo Decreto Estadual nº 
8.561/2017, a doação, ao Município de Clevelândia de uma MOTONIVELADORA 
FIAT ALLIS – 1986 – patrimônio 100001402441
2. Publique-se.
3. Restitua-se à DAF/CA para os demais procedimentos

Em 12 de julho de 2023.

Fernando Furiatti Saboia
Diretor-Pesidente

DESPACHO: 837/2023-DG
PROTOCOLO: 18.289.427-3 e anexos

1. Aprovado pelo Conselho Diretor, conforme Deliberação nº 215/2023-CD, 

específica dos documentos apresentados no protocolo 23/456983-2, pertencentes 
a Sra. ANA PETKOVIC.

Publique-se.

Curitiba, 11 de julho de 2023

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

PORTARIA JCP Nº 93/2023

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, art. 
25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e o 
disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução Normativa DREI /ME nº 52, 
de 29 de julho de 2022, resolve: 

N O M E A R

JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-9 
– SSP/PR, expedida em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-34, 
residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete AD HOC do idioma 
sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português brasileiro para o 
sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da Instrução Normativa  
DREI/ME nº 52, de 2022, tendo em vista o atendimento dos requisitos exigidos 
no mesmo diploma legal,  para tradução específica dos documentos 
apresentados no protocolo 23/456984-0, pertencentes ao Sr. PAVEL SURKOV.

Publique-se.

Curitiba, 11 de julho de 2023

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

PORTARIA JCP Nº 94/2023

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, art. 25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de 
janeiro de 1996 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução 
Normativa DREI /ME nº 52, de 29 de julho de 2022, resolve:

N O M E A R

JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, 
portador do RG 13.834.707-9 – SSP/PR, expedida em 09/04/2015, inscrito no 
CPF/MF sob nº 701.402.001-34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor 
e intérprete AD HOC do idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do 
idioma português brasileiro para o sérvio, em conformidade com o disposto no 
artigo 27 da Instrução Normativa  DREI/ME nº 52, de 2022, tendo em vista o 
atendimento dos requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para tradução 
específica dos documentos apresentados no protocolo 23/456968-9, pertencentes 
ao Sra. ANA OSTOJIC.

Publique-se.

Curitiba, 11 de julho de 2023

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

74584/2023 

PORTARIA JCP Nº 94/2023


